
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que: 
Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
TEMPO DETERMINADO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA Nº 
004/2023/GS/SME, publicado na GAZETA MUNICIPAL Nº 687, de 16/08/2023, 
página 09 a 22. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº004/2023/GS/SME para a função de PROFESSOR PEDAGOGO – 
REGIONAL NORTE, listados na ordem de Ampla Concorrência (AC), Negros e/ou 
Indígenas(NI) e Pessoa com Deficiência (PcD), os candidatos abaixo relacionados: 

 

Class. Nome CPF Cota 

1 ELENICE VALDA DA SILVA 10949644846 AC 

2 TATIELLY ANGELINA PIRES 90423100220 AC 

3 STEPHANIE MILLENE ANDRADE BATISTA LUIZ 06142881185 AC 

4 ISLEANE DA SILVA PRIMO 04290260136 AC 

5 MICHELLE CARVALHO DE SOUZA 05350826140 AC 

6 REGIANE MERES MENEZES BRITES 00725065125 AC 

7 ANJERICA CRISTINA PANTONI MAGNANTI TECHI 03138647138 AC 

8 THALYTA ELIAS DE ANDRADE 73419214120 AC 

9 DIRCÉIA FERREIRA 20839456115 AC 

10 MARIA ESTELA DA SILVA MURARI 52321738120 AC 

11 CARLA PATRÍCIA LOPES DE SOUZA PINHEIRO 01210905159 AC 

12 SIDNEI ALVES MOREIRA 67318908200 AC 

13 CARLA CRISTINA ELHAGE SERAFIM 48674028187 AC 

14 EVANIZE CHIMINACIO POLIDORO 83500294120 AC 

15 PATRICIA CRISTINA BISPO DE OLIVEIRA COSTA 03332924990 AC 

16 TALITA KOBAIAKAWA GASPARETO SILVA 69810176104 AC 

17 LUCILEIDE BARROS DA SILVA 73539252134 AC 

18 WANDERLEA MARIA DA COSTA MARQUES 35366559120 AC 

19 ANA CRISTINA TONIAL RIBEIRO 31208894234 AC 

20 KELLE GOMES DE ARRUDA DOS SANTOS 69272166187 AC 

21 TATIANE VIEIRA DA SILVA 03807694170 AC 

22 MARILENE FIGUEREDO ORTIZ 45285110106 AC 

23 ADRIANA PINHEIRO DA MATA 97789887149 AC 

24 GEANE WYNGRIT DE OLIVEIRA FIGUEIREDO SILVA 04796109161 AC 

25 MARIA VALNICE DE SOUSA DOS SANTOS 97309796187 AC 

26 ANA PAULA DA SILVA 75172763104 AC 

27 TATIANE LUCIA RIBEIRO DOS SANTOS 85943223134 AC 

28 JÉSSICA FERNANDA PEREIRA DA SILVA REIS 03357668114 AC 



 

 

29 PAULA FABIANA ALMEIDA DA MATA 04824536138 AC 

30 JAQUELINE MARIA DA SILVA 52327329191 AC 

31 LUCILA GOMES ALDAVE 48246620100 AC 

32 LUCIANA ALMEIDA DE CAMPOS LEITE OLIVEIRA 78236177149 AC 

33 IAPISSARA DOS SANTOS SILVA MENDES 01546485155 AC 

34 LUCY DE LARA HEILMANN 00756680174 AC 

35 JULIANNY CRISTINY GOMES DO NASCIMENTO 05882837111 AC 

36 CIBELE FRANCISCA FONSECA DA SILVA 67316964120 AC 

37 JOSEFINA SOTERIA DE ARAUJO 46068392104 AC 

38 MARIA EMILIA SOUSA DA SILVA 53745230159 AC 

39 ROSA BORGES MARTINS 95841334115 AC 

40 PRISCILA APARECIDA BRITO SILVA 06137168174 AC 

41 ADAO JACKSON RODRIGUES DE OLIVEIRA 94602379168 AC 

42 MARIA DE FATIMA VASCONCELOS DE CAMARGO 40483746720 AC 

43 IZABEL INÁCIA DE AMORIM CRUZ 20583729134 AC 

44 MARCIA PAULO DA SILVA MARIANO 48880701134 AC 

45 NETIANE CHRISTINA ARAÚJO NUNES REIS 70377359149 AC 

46 SONIA APARECIDA RODRIGUES 48790273168 AC 

47 ROSIMEIRE FERREIRA MAGALHÃES 82930449187 AC 

48 SORAIA LUIZA DA SILVA 78638089104 AC 

49 TATIANE ADELAIDE BUENO DE CAMPOS 83162097134 AC 

50 SOLANGE DA SILVA BRITES RIBEIRO 69015996172 AC 

51 CIRLEY BATISTA DE ALMEIDA CRUZ 69010064115 AC 

52 GLAUCIA FERNANDES DAS NEVES 70100780172 AC 

53 VERA LUCIA DA SILVA 65415159134 AC 

54 ALESSANDRA CARMO MACIEL CAMPOS 55074650100 AC 

55 TANIA CRISTINA DE CAMPOS 80207553149 AC 

56 PEDROSA BACKER HURTADO SANTA RITA 69129185149 AC 

57 JOELMA GREGÓRIO DE OLIVEIRA 02797505107 AC 

58 CRISTIANE REGINE RODRIGUES DOS SANTOS 04352582140 AC 

59 IVELISE ALMEIDA NEVES 57216100182 AC 

60 RUBIA MARA DO PRADO 90436130106 AC 

61 SIMONY RIBEIRO BENTO GABA 00094653160 AC 

62 SILENE SANTOS ABADE DE AGUIAR GARCIA 01587791188 AC 

63 STEPHANY CRISTINA SILVA OLIVEIRA DA CRUZ 03415050130 AC 

64 RAIMUNDA NONATA DE JESUS ARAUJO 22317007191 AC 

65 HELISANDRA CRISTIANE RIBEIRO 02647992916 AC 

66 TANIA CORSI DE SOUZA THEISEN 89348273191 AC 

67 SÍLVIA BARBOSA DE OLIVEIRA COSTA 22943650110 AC 

68 IDALINA MONTEIRO MARCOS 40902420100 AC 

69 LOZILENE CURVO DE CAMPOS ARRUDA 66787750153 AC 

70 RENATA DIAS LOPES 84784636153 AC 

71 DENIZE DA CRUZ SILVA 69804826100 AC 

72 PATRICIA SANTOS VIEIRA 00688321178 AC 

1 CLÁUDIA MARIA FERREIRA DE CAMPOS 80554318172 NI 

2 ROSELY PRADO NASCIMENTO COSTA 66786568149 NI 



 

 

3 ALESSANDRA APARECIDA DA SILVA BITENCOURT 01409307107 NI 

4 KATIA RAMOS DE ARRUDA 53155009187 NI 

5 MELISSA FERNANDES DA SILVA LIMA 04049247194 NI 

6 IASMIN RITA DE CÁSSIA ARRUDA E SILVA 04912169129 NI 

7 MARIA DA GUIA DE CAMPOS 84779446104 NI 

8 MARTA DIVINA DA SILVA LOUZADA 41151992100 NI 

9 ROSIMEIRE SOARES DA CRUZ 48681962191 NI 

10 TÂNIA MARIA DA SILVA 50345249100 NI 

11 MARIA SUELI DA SILVA 89400690134 NI 

12 LAURIZETE FAGUNDES MORAES DANTAS 51466473134 NI 

13 MARISA SANTANA CANEDO 52743349972 NI 

14 SILVANA APARECIDA DA SILVA 61556831153 NI 

15 SIMONE CRISTINA RODRIGUES DE MORAES CORREA 82959250168 NI 

16 CLEIA DIVINA DE ARRUDA 83233334168 NI 

17 CLAUDIA ALMEIDA SILVA ZARAMELLO 93057679153 NI 

18 CLAUDIA CRISTINA DE ALMEIDA LENCINA 89044711172 NI 

19 CLEYDIANE DA SILVA COSTA 96659793100 NI 

20 THAIANNA CRISTINNI TABORELLI DE FIGUEIREDO 03269995156 NI 

1 LIDIANE CRISTINA DA SILVA GALVAO 04554857123 PCD 

2 JEÍZ NELHA SOARES DA SILVA 69212260187 PCD 

3 WALERIA DE OLIVEIRA DA SILVA 04912573175 PCD 

4 CAMILA ROCHA DA SILVA 02405888190 PCD 

5 ANDREIA MARIA DE SOUSA DA SILVA 73476277100 PCD 

6 EVERTON DA SILVA RIBEIRO 71007032120 PCD 

 
§1º É de única responsabilidade do candidato convocado, apresentar no Ato da 
Admissão/Contratação, a documentação especificada no Artigo 2°, originais e 
fotocópias, sob pena de ser impedida (a) a Atribuição/Contratação daquele que não os 
apresentar, com automática convocação do candidato classificado na sequência, conforme 
Parágrafo Único do subitem 14, do edital. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  

Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 
documentação, dia 17/01/2024, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 
Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. Exame Admissional (o exame será realizado pela BIOSEG, conferir informações 

adicionais); 

2. RG; 

3. CPF; 



 

 

4. Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido no site da Receita Federal ( 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/Consulta

Publica.asp); 

5. Título de Eleitor; 

6. Cópia do PIS ou PASEP; 

7. Certidão de Casamento ou Sentença Declaratória de União Estável ou Escritura 

pública de União Estável (deve constar o CPF do cônjuge);  

8. Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes (deve constar CPF); 

9. Documento de quitação com o serviço militar ou certificado de desobrigação 

militar expedido pelo Exército;(candidatos homens) 

10. Comprovante de abertura de Conta Corrente (pessoal) no Banco do Brasil, em 

Agência da Capital (caso o candidato já possua conta corrente no Banco) ; 

11. Comprovante de residência (expedido, no máximo, nos últimos 3 meses); 

12. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Atestado de Conclusão 

acompanhado do Histórico Escolar; 

13. Avaliação de desempenho para quem exerceu a atividades no mesmo cargo na 

SME no ano de 2023.  

II – Mediante apresentação de Originais assinados ou com as devidas autenticações 

emitidas pelo site: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso (https://sec.tjmt.jus.br/); 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal  

(https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); 

3. Certidão de Quitação Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site 

(https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral); 

4. Certidão de Crime Eleitoral, com a autenticação emitida pelo site (https://www.tre-

mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais); 

5. Certidão de vínculo com o Estado de Mato Grosso 

(https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes); 

6. Certidão de vínculo com o Município de Várzea Grande 

(http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0); 

7. Certidão de vínculo e com o Município de Cuiabá 

(http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servic

os/certidao-vinculo/declaracao); 

8. Declaração de não ocupar ou receber proventos de aposentadoria de cargo, 

emprego ou cargo pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na CF/88, 

conforme ANEXO IV 

9. Declaração de que não foi demitido por justa causa ou em decorrência de processo 

administrativo ou criminal, conforme ANEXO V 

10. Declaração de Relação de Parentesco, conforme ANEXO VI 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
https://sec.tjmt.jus.br/
https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/
https://www.tre-mt.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://www.tre-mt.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/crimes-eleitorais
https://servicos.seplag.mt.gov.br/portalservidor/publico/certidoes
http://vg.abaco.com.br/transparencia/servlet/wmservicocidadao?0
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao
http://transparencia.cuiaba.mt.gov.br/portaltransparencia/transparencia/#/servicos/certidao-vinculo/declaracao


 

 

11. Declaração de Bens e Valores (ou IRRF ano anterior); 

§1° - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão ESTAR 
ACOMPANHADOS DOS RESPECTIVOS ORIGINAIS para a devida conferência no 
Ato da entrega, ou autenticados em cartório. 

§2º O Regime Jurídico para as funções de que trata Processo Seletivo Simplificado para 
Contratos Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 004/2023/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços 
por Tempo Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§4º O não comparecimento do candidato convocado ou caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na convocação do candidato classificado na sequência. 

 
Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 14 de janeiro de 2024. 

 
Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal Educação de Cuiabá 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

a) Exame Admissional: o Candidato listado acima deverá fazer o agendamento 
para o exame admissional na empresa listada abaixo:  

BIOSEG - BioSeg Saúde e Segurança do Trabalho, localizada na   Av. Mato Grosso, 

579 - Centro Norte, Cuiabá - MT, 78005-030  ; Telefone (65) 4009 4510, WhatsApp 
(65) 99990-8622. E-mail: gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net ; 

 

mailto:gestaosaudeocupacional.cuiaba@bioseg.net

